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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 001/2026 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 92.451.038/0001-07, com sede administrativa na Avenida Willibaldo Koenig, nº 

864, Centro, Mormaço/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 

exercício, Sr. JOSÉ ALVORI DA SILVA KUHN, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 

310.535.210-49, residente e domiciliado na localidade de São Miguel, interior do 

Município de Mormaço/RS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência constantes no 

Processo Administrativo nº 001/2026; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

RESOLVE formalizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos seguintes termos: 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação, 

configuração e manutenção de servidor de dados, incluindo instalação de sistema 

operacional, compartilhamento de arquivos em rede, configuração de VPN segura e 

rotinas de backup automatizado, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2. CONTRATADA 

S3 SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

32.196.949/0001-03, com sede na Vila Linha do Meio, s/nº, Município de Palmitos, 

Estado de Santa Catarina, CEP 89.887-000. 

3. VALOR 

O valor mensal da contratação é de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para o período de 12 (doze) meses. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária própria, consignada no orçamento vigente. 

6. RATIFICAÇÃO 

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Mormaço/RS, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

JOSÉ ALVORI DA SILVA KUHN 

Prefeito Municipal em exercício 

  


